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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2027

MODALIDADETRIBUTO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOSETORES / PROGRAMAS
/ BENEFICIÁRIO 2027 2028 2029

102.094,83 104.637,38ISENÇÃO
APOSENTADOS

98.168,10IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL
E TERRITORIAL URBANA
- PRINCIPAL

ISENTO

619.659,94 656.219,87Empresas de Porte MEI,
Associações sem fins
lucrativos e Templos
Religiosos

584.640,00IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA -
ISSQN - DÍVIDA ATIVA

Programa Refiz
(desconto em
Multas e Juros)

721.754,77 760.857,25TOTAL 682.808,10

Nota(s) Explicativa(s):
Esse demonstrativo tem por objetivo mensurar os tributos que serão objeto de renúncia fiscal de receita, identificando seus valores nos exercícios que compreenderão o triênio a
partir da vigência da LDO e estabelecendo ainda as medidas de compensação que serão adotadas, visando a dar cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso V da LRF.   A
concessão de incentivos fiscais é um instrumento que serve para fomentar o desenvolvimento econômico do Município, atraindo novas empresas ou ampliando as já existentes, de
modo a gerar novos empregos e aumentar a renda per capita da população. Já os benefícios fiscais se prestam para reduzir as desigualdades sociais, desonerando determinados
segmentos da sociedade do pagamento de alguns tributos, como é o caso da isenção de iptu para os aposentados de baixa renda. Diante disso pode-se afirmar que, com a devida
responsabilidade, é salutar o uso desses instrumentos que tem objetivos econômicos e sociais.   O tema é destacado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) que disciplinou a sua
aplicação. Como sabido,  os entes da federação têm usado esses institutos como forma de controle dos desequilíbrios econômicos e sociais, e, por isso é tratado em todo o arcabouço
jurídico brasileiro: constitucional, legal e infralegal.     A Constituição Federal em seus artigos 70 e 165, § 6º, estabelece o controle sobre as renúncias de receita, com o nítido objetivo
de promover o equilíbrio fiscal.  Por sua vez, a LRF estabeleceu em seu artigo 11 a necessidade de instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos de competência
constitucional dos entes da Federação, como requisito essencial da responsabilidade na gestão fiscal.    Nesse contexto, e conforme as diretrizes estabelecidas pelos arts. 13, 57 e 59
do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, a estimativa de renúncia de receita deverá estar inserida na metodologia de cálculo da projeção da arrecadação efetiva dos tributos
municipais.    Dessa forma, fica evidencia
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